
TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que, tendo em vista o silêncio do Chefe do 

Executivo  quanto  à  promulgação  da  lei  relativa  ao 

Autógrafo nº. 101/25, concernente ao Projeto de Lei nº. 

060/25,  no  prazo  que  lhe  cabia,  o  Presidente  da 

Câmara Municipal, nos termos do art. 57, § 7º da Lei 

Orgânica do Município,  procederá a promulgação da 

Lei Municipal, em cumprimento à ordem legal.

Departamento Legislativo,  05 / 12 / 2025

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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